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QUEBRA-DO SIGILO BANNCARIO SEM PREVIA ORDEM JUDICIAL.
IMPROCEDENCIA. DECISAO STF.

O STF no julgamento do Recurso Extraordindrio 601.314/SP, submetido a
sistematica da repercussdo geral, decidiu que: “O art. 6° da Lei Complementar
105/01 ndo ofende o direito ao sigilo bancario, pois realiza a igualdade em
relacdo aos cidaddos, por meio do principio da capacidade contributiva, bem
como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera
bancaria para a fiscal” e “A Lei 10.174/01 ndo atrai a aplicagdo do principio da
irretroatividade das leis tributérias, tendo em vista o carater instrumental da
norma, nos termos do artigo 144, 81°, do CTN.

IRPF. ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Sdo tributaveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa
fisica, quando esse acréscimo nao for justificado pelos rendimentos tributaveis,
ndo tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo
definitiva, nos termos do art. 3°, caput, e 88 1° e 4°, Lei n® 7.713/88; art. 43, Il,
do CTN.

Nesse sentido, cabe a autoridade lancadora comprovar a ocorréncia do fato
gerador do imposto, ou seja a aquisicdo da disponibilidade econdmica. Ao
contribuinte cabe o 6nus de provar que o rendimento tido como omitido tem
origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.

MULTA E TRIBUTO COM EFEITO CONFISCATORIO. PENALIDADE.
LEGALIDADE. ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA
CARF N°02.

A sancdo prevista pelo legislacdo vigente, nada mais é do que uma sancao
pecunidria a uma infracdo, configurada na falta de pagamento ou recolhimento
de tributo devido, ou ainda a falta de declaragdo ou a apresentacdo de
declaracéo inexata. Portanto, a aplicacdo é devida diante do carater objetivo e
legal da multa e juros aplicados.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria, nos termos da Sumula CARF n° 02.
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 QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM PRÉVIA ORDEM JUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO STF.
 O STF no julgamento do Recurso Extraordinário 601.314/SP, submetido à sistemática da repercussão geral, decidiu que: �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal� e �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN.
 IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. 
 São tributáveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, nos termos do art. 3°, caput, e §§ 1° e 4°, Lei n° 7.713/88; art. 43, II, do CTN.
 Nesse sentido, cabe à autoridade lançadora comprovar a ocorrência do fato gerador do imposto, ou seja a aquisição da disponibilidade econômica. Ao contribuinte cabe o ônus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.
 MULTA E TRIBUTO COM EFEITO CONFISCATÓRIO. PENALIDADE. LEGALIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
 A sanção prevista pelo legislação vigente, nada mais é do que uma sanção pecuniária a uma infração, configurada na falta de pagamento ou recolhimento de tributo devido, ou ainda a falta de declaração ou a apresentação de declaração inexata. Portanto, a aplicação é devida diante do caráter objetivo e legal da multa e juros aplicados.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, nos termos da Súmula CARF nº 02.
 APLICABILIDADE DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE JUROS DE MORA. LEGALIDADE. SÚMULA CARF N.º 04.
 Nos termos da Súmula CARF n.º 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para desagravar a multa aplicada, reduzindo-a a 75%. 
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wesley Rocha, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Maurício Dalri Timm do Valle, João Maurício Vital (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Mônica Renata Mello Ferreira Stoll. Substituído(a) pelo(a) conselheiro (a) Ricardo Chiavegatto de Lima, o conselheiro(a) Flavia Lilian Selmer Dias.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto nas e-fls. 278 e seguintes, por PATRÍCIA CAMPOS FREIRE GABRIEL contra o Acórdão de impugnação que decidiu pela total procedência do lançamento fiscal.
O Auto de infração refere-se à Imposto de Renda de Pessoa Física, ano-calendário 2001, exercício 2002, no qual se apurou a constituição do crédito no valor total de R$ 69.330,51, acrescida de juros de mora, multa de ofício e agravada.
O relatório do Acórdão recorrido (e-fls. 250 e seguintes) e a descrição dos fatos assim dispõem:
Conforme o item Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fl.05/06) e Termo de Constatação Fiscal (fls.185/ 186 e 209), o procedimento fiscal apurou a ocorrência de omissão de rendimentos percebidos em 2001, caracterizada pela existência de excesso de aplicações sobre origens, visto que não respaldadas por rendimentos declarados ou comprovados (acréscimo patrimonial a descoberto).
A autoridade fiscal lançadora informa que a contribuinte foi intimada, em 28/12/2004, a comprovar (1) a origem dos rendimentos isentos e não tributáveis declarados no ano-calendário 2001 (R$ 138.000,00) e (2) as movimentações financeiras  realizadas na Caixa Econômica Federal (R$ 1 14.075,19) e Banco Mercantil de SP (R$ 5.216,63).
Em 31/01/2005, a interessada solicitou prorrogação do prazo para a apresentação da documentação (fl.2l), o que lhe foi concedido. Entretanto, ao fim do novo período, entregou à autoridade fiscal documentos esparsos, destituídos de eficácia comprobatória. Reintimada por várias vezes, os esclarecimentos continuaram insatisfatórios, obrigando a fiscalização a intimar as instituições financeiras a apresentar os extratos bancários da autuada. Em razão do exposto, dada a omissão da impugnante em apresentar documentos fundamentais ao bom funcionamento da auditoria, agravou-se a multa aplicada.
Em razões recursais , a recorrente apresenta de forma resumida 
Prova ilícita obtida por meio de informações abrigadas pelo sigilo bancário sem ordem judicial;
Falta de elementos que deram ensejo á constatação Patrimônio a descoberto a descoberto;
Aplicação indevida da taxa de juros Selic;
Aplicação de multa confiscatória no percentual de 112%;
Ressalta-se que inexiste nos autos multa qualificadora de 150%.
Diante dos fatos narrados, é o presente relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o recurso.
DAS PRELIMINARES
Da quebra do sigilo bancário sem prévia ordem judicial.
Quanto a essa matéria, sem reparos a decisão da DRJ de origem.
Após amplo debate sobre o tema perante os Tribunais administrativo e judicial brasileiro, o Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento conjunto de cinco processos que questionavam dispositivos da Lei Complementar 105/2001, que permitem à Receita Federal receber dados bancários de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial. 
A Suprema Corte lançou o entendimento no RE n.º 601.314/SP , decidido sob o rito da repercussão geral, de que a norma não resulta em quebra de sigilo bancário, mas sim em transferência de sigilo da órbita bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros. A transferência de informações é feita dos bancos ao Fisco, que tem o dever de preservar o sigilo dos dados.
Assim, não assiste razão o recorrente.
Da alegação de prova obtida de forma ilícita e alegações de ilegalidades ou não observância às normas tributárias na autuação fiscal
O recorrente alega que ao entregar os documentos solicitados pela fiscalização, sem autorização de ordem judicial, estaria proporcionando um abuso da autoridade fiscal, bem como contaminado a prova como sendo ilícita.
Sem razão o recorrente.
A legislação obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo quando identificado o fato gerador e apurando o montante devido, bem como determinar a exigência da obrigação tributária e sua matéria tributável, confeccionar a notificação de lançamento e checar todas essas ocorrências necessárias para as fiscalizações e procedimento de cobrança, quando da identificação da ocorrência do fato gerador, sendo legítima a lavratura do auto de infração com base nas informações constadas de ofício ou entregues pelo contribuinte, em conformidade com o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.º70.235/72, conforme dispositivos in verbis:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".
DECRETO n.º 70.235/72.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
I a qualificação do autuado; 
II o local, a data e a hora da lavratura; 
III. a descrição do fato; 
IV. a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula". 
Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente realizados sem mácula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).
O PAF � Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalização realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades necessárias para obter as informações necessárias na constituição do crédito devido, conforme determina o artigo 196, do CTN, conforme transcrição abaixo:
�Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas�.
Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligências que entender devidas para verificar o levantamento de todas as informações necessárias, desde que permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relação a obrigação tributária a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, movimentações financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.
Apesar das ações de fiscalização possuírem caráter investigatório e inquisitório, realizando procedimentos unilaterais, de obediência obrigatória, que não é absoluta, o desfecho do PAF alberga os princípios da ampla defesa e contraditório, pois existe nele a possibilidade do contribuinte se manifestar, impugnar, apresentar provas, e contestar todo o apontamento realizado.
O PAF, como em diversos procedimentos, é constituído de fases, e nesse sentido existe uma espécie de fase não contenciosa. Para melhor explicar é de se transcrever a lição de Hugo de Brito Machado, do qual explica:
"A determinação do crédito tributário começa com a fase não contenciosa, que é essencial no lançamento de ofício de qualquer tributo. tem início com o primeiro ato da autoridade competente para fazer o lançamento, com o objetivo de constituir o crédito tributário. Tal ato há de ser necessariamente escrito, e deve ser levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigação tributária correspondente, posto que só assim pode ser considerado completo. Em outras palavras: o ato inicial da fase não contenciosa da constituição do crédito tributário completa-se quando é levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigação tributária, aquele contra quem o ato é praticado e tem, portanto, interesse em se manifestar contra ele". MACHADO, Hugo de Brito. Teoria Geral do direito tributário. Editora Malheiros, São Paulo, 2015, pág 411).
A Súmula do STF 439 do STF assim dispõe:
�Súmula 439. Estão sujeitos à fiscalização tributária ou previdenciária quaisquer livros comerciais, limitado o exame aos pontos objeto da investigação�.
A análise da documentação ofertada pelo próprio contribuinte ou de informações de dados bancários não afronta nenhum princípio constitucional tributário, e, tampouco, o Auto de infração por conter elementos indicados pelo recorrente.
Nesses termos, estando o auto de infração formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre o que determina a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se inviável em não observância das normas e princípios na apuração do crédito fiscal ao presente caso, não se configurando qualquer óbice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que não houve elementos que possam dar causa à nulidade alegada ou anulação do crédito fiscal.
No processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".
Já o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
"Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio".
Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de  pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo. 
No presente caso, verifica-se que o recorrente teve ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalização, bem como indicou elementos solicitados para as conclusões do lançamento. Apresentou defesa e tive ciência dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestações quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal.
Assim, não acolhe as preliminares alegas.
DO MÉRITO
DA omissão de rendimentos: acréscimo patrimonial a descoberto
A fiscalização constituiu crédito tributário pela presunção legal de omissão de rendimentos constatados do ano-calendário de 2001, caracterizada pela existência de excesso de aplicações sobre origens, visto que não respaldadas por rendimentos declarados ou comprovados (acréscimo patrimonial a descoberto).
O Lançamento tem por fundamento o art. 3º, e parágrafos 1 e 4º, da Lei 7.713/1988, in fine, da qual definem que na ocorrência de um acréscimo patrimonial incompatível com os rendimentos declarados presume-se a existência de aquisição de disponibilidade jurídica ou econômica de renda: 
Art. 3. O imposto incidirá sobre rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9 a 14 desta Lei, 
§ 1� Constituem rendimento bruto todo o produto do Capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda de proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
(...)
§ 4  A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
O imposto de renda tem como fato gerador a disposição de renda, conforme dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-CTN, e demais legislações, conforme transcrição abaixo:
Lei nº 5.172/66
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Diferentemente do que entende o recorrente, o conceito de renda e rendimento ou a sua disponibilidade decorre da intepretação fiel aos dispositivos acima citados. 
A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado pela CF de 88 como tal, e que impõe as condições e a ocorrência do fato gerador. Inexiste vício na aplicação das normas.
Para Hugo de Brito Machado �renda é sempre um produto, um resultado, quer do trabalho, quer do capital, quer da combinação desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais que não se comportem no conceito de renda são proventos. (...) Não há renda, nem provento, sem que haja acréscimo patrimonial, pois o CNT adotou expressamente o conceito de renda como acréscimo (...)�.
Portanto, para que exista a incidência do IR tem que haver disponibilidade econômica, que nada mais é do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou �coisas� conversíveis. Já a disponibilidade jurídica é a disposição de direito de créditos, ou seja �ter� o direito de forma abstrata.
Nesse sentido, acompanho a decisão de primeira instância, já que a comprovação do direito é de quem alega e nesse caso, e, portanto, caberia à recorrente apresentar as provas de sua alegação, uma vez que em processo tributário o ônus da prova é do contribuinte, quando acusado. Fato esse que não ocorreu.
Do pedido de diligência solicitado
Reiterou a requerente pedido de diligência para fins de comprovação das suas alegações, na busca da verdade material no PAF.
Ocorre que o ônus probatório no presente caso é do contribuinte. Ressalta-se que foram deferidos também prazos para que o contribuinte obtivesse a documentação alegada, sem, contudo, haver juntada aos autos.  
Ocorre que, o julgador pode deferir perícia ou diligência somente nos casos de dúvidas ou que possam esclarecer determinados procedimentos da autuação ou em situações que o recorrente não tem possibilidade de produzir a prova que se pretende. O que não é o caso dos autos. 
A prova deve ser trazida aos autos pelo contribuinte, não é ônus da administração pública ou da Fazenda a busca de provas do direito alegado pelo recorrente. Se o fisco tem a possibilidade de exigir o tributo com base na presunção legal, não faz sentido impor ao fisco o dever de provar que a presunção em seu favor não pode subsistir. É elementar que a prova para infirmar a presunção deve ser produzida por quem tem interesse na demanda, que no caso é o contribuinte.
Assim, indeferido o pedido de diligência ou perícia.
Alegações Sobre Efeito de Confisco, Inconstitucionalidade de Lei e da Multa aplicada
Alega o recorrente que a multa seria confiscatória. Ocorre que, a multa é vinculada e não facultativa. a multa visa penalizar uma impontualidade ou justamente a omissão por parte de contribuintes que deixam de recolher o valor do tributo devido.
Foi aplicada a multa de ofício no percentual de 75%, com base no  artigo 44, e incisos, da Lei n.° 9.430/96, in verbis:
�Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata�;  

Assim, diante das normas tributárias que determina a incidência da multa como no caso dos autos, inviável se falar em afastamento de multa de 75% aplicada.
Por outro lado, a multa foi agravada em razão da recorrente não ter atendido a intimações da fiscalização para apresentação de extratos bancários. Nesse caso, verifico que o agravamento da multa não poderia prosperar, tendo em vista que a ausência dos extratos não é motivo para agravar a multa aplicada, já que  autoridade obteve a prova de outro modo, que foi intimando as instituições financeiras, conforme termo de constatação fiscal, nas e-fls. 198, in verbis:
�8- que no lançamento correspondente a multa aplicada será a do item I, parágrafo segundo do art. 44 da Lei n. 9430/96 em função das ocorrências de não atendimento a intimações no tocante ã apresentação de extratos mensais da conta corrente no Banco Mercantil de São Paulo, cópias de cheques emitidos da conta na Caixa Econômica Federal, comprovantes dos depósitos ã vista, mesma conta, e dados solicitados no Termo de Intimação Fiscal n. 002 de 28/03/2005,que levaram a fiscalização a efetuar diligências e requerimentos às instituições financeiras para a obtenção dos dados, de forma unilateral, cujos resultados seguem igualmente em anexo�.
A falta de apresentação dos extratos pelo contribuinte, mas que foi obtida pela fiscalização perante as instituições financeiras, não impediu o lançamento. Caso a autoridade fiscal não tivesse adquirido as informações necessárias para autuação, aí sim teríamos óbice ao lançamento passível de agravamento da multa. 
Esse Conselho já se posicionou sobre o tema, diante do Acórdão n.º 1402001.592�4ª Câmara/2ª Turma Ordinária, de março de 2014, com ementa assim transcrita:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
Ano-calendário: 2006 
MULTA AGRAVADA. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO  PARA  APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APRESENTAÇÃO  EXTEMPORÂNEA  DE  LIVROS  CONTÁBEIS.  INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO  AO  LANÇAMENTO. MANUTENÇÃO DA FORMA DE TRIBUTAÇÃO  ADOTADA  PELO  CONTRIBUINTE.  IMPOSSIBILIDADE. 
Demonstrado  que  o  contribuinte  respondeu  às  intimações, a ausência  de  apresentação  de  extratos  bancários  não  pode  dar  ensejo  à  exasperação  da  penalidade, uma vez que não se trata de documento de posse obrigatória dos  contribuintes. Ausente  prejuízo  ao  exercício  do  lançamento,  improcede  o  agravamento da penalidade. A apresentação  dos  livros  contábeis  requeridos  via  intimação,  ainda  que  extemporâneo, não pode dar ensejo ao agravamento da penalidade, mormente  quando não houve qualquer prejuízo ao procedimento e ao lançamento, uma  vez que se manteve a forma de tributação já adotada pelo contribuinte.
Conforme se verifica dos autos, o contribuinte compareceu aos autos, ou seja, não foi omisso às intimações, mas apenas não apresentou os extratos solicitados, já que de fato o fornecimento desse documento, no caso, seria de difícil acesso a ele.
Assim, afasto o agravamento da multa aplicada, reduzindo ao percentual da multa para 75% (multa de ofício).
Por outro lado, após os debates no colegiado, a Turma entendeu que as razões para desagravar a multa é no sentido de que o contribuinte ao responder a intimação da fiscalização não teria sido omisso, ainda que não tenha entregado todos os documentos exigidos, ele no caso teria atendido a intimação fiscal, e não pelas conclusões deste relator acima produzidas.
Quanto a alegação do efeito confiscatório da multa aplicada, registra-se que o CARF não é competente para tratar de matéria sobre inconstitucionalidade de Lei, diante da Súmula CARF 02: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
Ainda, a aplicação da penalidade é de atividade vinculada. Isso porque a previsão de multa e juros na legislação vigente à época não permite possibilita nenhuma escolha ou faculdade ao agente fiscalizador, sendo obrigado a imputação de penalidade quando o contribuinte deixa de informar/recolher os valores devidos ao fisco.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, para não acolher as alegações de inconstitucionalidade de lei, não acolher o pedido de diligência, para no mérito DAR PARCIAL PROVIMENTO, para desagravar a multa aplicada, mantendo a multa de 75%, e demais disposições da autuação.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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APLICABILIDADE DA TAXA SELIC COMO INDICE DE JUROS DE
MORA. LEGALIDADE. SUMULA CARF N.° 04.

Nos termos da Sumula CARF n.° 4. A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratdrios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario para desagravar a multa aplicada, reduzindo-a a 75%.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wesley Rocha, Fernanda
Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Jodo Mauricio Vital
(Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Monica Renata Mello Ferreira Stoll. Substituido(a)
pelo(a) conselheiro (a) Ricardo Chiavegatto de Lima, o conselheiro(a) Flavia Lilian Selmer Dias.

Relatério

) Trata-se de Recurso Voluntario interposto nas e-fls. 278 e seguintes, por
PATRICIA CAMPOS FREIRE GABRIEL contra 0 Acérddo de impugnacdo que decidiu pela total
procedéncia do lancamento fiscal.

O Auto de infracdo refere-se a Imposto de Renda de Pessoa Fisica, ano-calendario
2001, exercicio 2002, no qual se apurou a constituicdo do crédito no valor total de R$ 69.330,51,
acrescida de juros de mora, multa de oficio e agravada.

O relatorio do Acdérdéo recorrido (e-fls. 250 e seguintes) e a descricdo dos fatos
assim dispdem:

Conforme o item Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (fl.05/06) e
Termo de Constatacao Fiscal (fls.185/ 186 e 209), o procedimento fiscal apurou
a ocorréncia de omisséo de rendimentos percebidos em 2001, caracterizada pela
existéncia de excesso de aplicagdes sobre origens, visto que ndo respaldadas por
rendimentos declarados ou comprovados (acréscimo patrimonial a descoberto).

A autoridade fiscal lancadora informa que a contribuinte foi intimada, em
28/12/2004, a comprovar (1) a origem dos rendimentos isentos e ndo tributaveis
declarados no ano-calendario 2001 (R$ 138.000,00) e (2) as movimentacOes
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financeiras realizadas na Caixa Econdmica Federal (R$ 1 14.075,19) e Banco
Mercantil de SP (R$ 5.216,63).

Em 31/01/2005, a interessada solicitou prorrogacdo do prazo para a
apresentacdo da documentacdo (fl.2l), o que lhe foi concedido. Entretanto, ao
fim do novo periodo, entregou a autoridade fiscal documentos esparsos,
destituidos de eficacia comprobatéria. Reintimada por vérias vezes, 0s
esclarecimentos continuaram insatisfatorios, obrigando a fiscalizagdo a intimar
as instituicbes financeiras a apresentar os extratos bancarios da autuada. Em
razdo do exposto, dada a omissdo da impugnante em apresentar documentos
fundamentais ao bom funcionamento da auditoria, agravou-se a multa aplicada.

Em raz0es recursais , a recorrente apresenta de forma resumida

)] Prova ilicita obtida por meio de informacdes abrigadas pelo sigilo bancéario
sem ordem judicial,

i) Falta de elementos que deram ensejo & constatacdo Patrimoénio a
descoberto a descoberto;

iii)  Aplicacdo indevida da taxa de juros Selic;
V) Aplicacéo de multa confiscatdria no percentual de 112%;
Ressalta-se que inexiste nos autos multa qualificadora de 150%.

Diante dos fatos narrados, é o presente relatério.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como € de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar o recurso.

DAS PRELIMINARES

DA QUEBRA DO SIGILO BANCARIO SEM PREVIA ORDEM JUDICIAL.

Quanto a essa matéria, sem reparos a deciséo da DRJ de origem.

Apdbs amplo debate sobre o tema perante os Tribunais administrativo e judicial
brasileiro, o Plenario do Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento conjunto de cinco
processos que questionavam dispositivos da Lei Complementar 105/2001, que permitem a
Receita Federal receber dados bancarios de contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos,
sem prévia autorizacao judicial.
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A Suprema Corte lancou o entendimento no RE n.° 601.314/SP *, decidido sob o
rito da repercussdo geral, de que a norma ndo resulta em quebra de sigilo bancério, mas sim em
transferéncia de sigilo da orbita bancaria para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de
terceiros. A transferéncia de informacgdes é feita dos bancos ao Fisco, que tem o dever de
preservar o sigilo dos dados.

Assim, ndo assiste razdo o recorrente.

DA ALEGACAO DE PROVA OBTIDA DE FORMA ILICITA E ALEGACOES DE
ILEGALIDADES OU NAO OBSERVANCIA AS NORMAS TRIBUTARIAS NA AUTUACAO FISCAL

O recorrente alega que ao entregar os documentos solicitados pela fiscalizacéo,
sem autorizacdo de ordem judicial, estaria proporcionando um abuso da autoridade fiscal, bem
como contaminado a prova como sendo ilicita.

Sem razéo o recorrente.

A legislacdo obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo quando
identificado o fato gerador e apurando o montante devido, bem como determinar a exigéncia da
obrigacdo tributaria e sua matéria tributavel, confeccionar a notificacdo de lancamento e checar
todas essas ocorréncias necessarias para as fiscalizacfes e procedimento de cobranca, quando da
identificacdo da ocorréncia do fato gerador, sendo legitima a lavratura do auto de infracdo com
base nas informac6es constadas de oficio ou entregues pelo contribuinte, em conformidade com
o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.°70.235/72, conforme dispositivos in verbis:

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

"Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributério pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributével, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

DECRETO n.° 70.235/72.

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I a qualificacdo do autuado;
II o local, a data e a hora da lavratura;
II1. a descri¢do do fato;

IV. a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel,

! No julgamento do Recurso Extraordinario 601.314, submetido & sistematica da repercussao geral, decidiu o STF:
“O art. 6° da Lei Complementar 105/01 ndo ofende o direito ao sigilo bancario, pois realiza a igualdade em relacdo
aos cidaddos, por meio do principio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o
translado do dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal” e “A Lei 10.174/01 n#o atrai a aplicagdo do principio da
irretroatividade das leis tributérias, tendo em vista o carater instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1°, do
CTN”.
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V a determinacéo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de
trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicag¢do de seu cargo ou fun¢do ¢ o numero
de matricula".

Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente
realizados sem méacula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).

O PAF — Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscaliza¢do
realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades
necessarias para obter as informagGes necessarias na constituicdo do crédito devido, conforme
determina o artigo 196, do CTN, conforme transcri¢do abaixo:

“Art. 196. A autoridade administrativa gue proceder ou presidir a quaisquer
diligéncias de fiscalizacdo lavrara os termos necessarios para gue se documente 0
inicio do procedimento, na forma da legislacédo aplicavel, que fixard prazo maximo
para a conclusao daquelas”.

Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligéncias que
entender devidas para verificar o levantamento de todas as informacdes necessarias, desde que
permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relagéo a
obrigacdo tributaria a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, movimentagdes financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.

Apesar das acGes de fiscalizacdo possuirem carater investigatorio e inquisitorio,
realizando procedimentos unilaterais, de obediéncia obrigatéria, que ndo é absoluta, o desfecho
do PAF alberga os principios da ampla defesa e contraditério, pois existe nele a possibilidade do
contribuinte se manifestar, impugnar, apresentar provas, e contestar todo o apontamento
realizado.

O PAF, como em diversos procedimentos, é constituido de fases, e nesse sentido
existe uma espécie de fase ndo contenciosa. Para melhor explicar é de se transcrever a licdo de
Hugo de Brito Machado, do qual explica:

"A determinacdo do crédito tributario comeca com a fase ndo contenciosa, que é
essencial no langcamento de oficio de qualquer tributo. tem inicio com o
primeiro ato da autoridade competente para fazer o langamento, com o objetivo
de constituir o crédito tributario. Tal ato ha de ser necessariamente escrito, e
deve ser levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigacdo tributaria
correspondente, posto que s assim pode ser considerado completo. Em outras
palavras: o ato inicial da fase ndo contenciosa da constituicdo do crédito
tributario completa-se quando é levado ao conhecimento do sujeito passivo da
obrigacdo tributaria, aquele contra quem o ato é praticado e tem, portanto,
interesse em se manifestar contra ele”. MACHADO, Hugo de Brito. Teoria
Geral do direito tributario. Editora Malheiros, S&o Paulo, 2015, pag 411).

A Simula do STF 439 do STF assim dispde:

“Sumula 439. Estdo sujeitos a fiscalizacdo tributaria ou previdenciaria
quaisquer livros comerciais, limitado o exame aos pontos objeto da
investigacdo”.
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A analise da documentacdo ofertada pelo proprio contribuinte ou de informacgoes
de dados bancérios ndo afronta nenhum principio constitucional tributéario, e, tampouco, o Auto
de infracéo por conter elementos indicados pelo recorrente.

Nesses termos, estando o auto de infragdo formalmente perfeito, com a
discriminacdo precisa do fundamento legal sobre o que determina a obrigacao tributaria, os juros
de mora, a multa e a corre¢cdo monetéria, revela-se inviavel em ndo observancia das normas e
principios na apuracao do crédito fiscal ao presente caso, nao se configurando qualquer ébice ao
desfecho da demanda administrativa, uma vez que ndo houve elementos que possam dar causa a
nulidade alegada ou anulacdo do crédito fiscal.

No processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam as que estéo
elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. S&o nulos:

| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandaréa repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".

Ja o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorrecGes e
omissBes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando néo influirem na solugéo do litigio:

"Art. 60. As irregularidades, incorre¢des e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio™.

Nesse sentido, esta pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo.

No presente caso, verifica-se que o recorrente teve ciéncia de todo os fatos que
estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalizacdo, bem como
indicou elementos solicitados para as conclusées do langamento. Apresentou defesa e tive
ciéncia dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestagdes quanto ao que foi apurado no
processo administrativo fiscal.

Assim, ndo acolhe as preliminares alegas.
DO MERITO

DA OMISSAO DE RENDIMENTOS: ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO
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A fiscalizacdo constituiu crédito tributario pela presuncdo legal de omissédo de
rendimentos constatados do ano-calendario de 2001, caracterizada pela existéncia de excesso de
aplicacdes sobre origens, visto que nédo respaldadas por rendimentos declarados ou comprovados
(acréscimo patrimonial a descoberto).

O Lancamento tem por fundamento o art. 3° e paragrafos 1 e 4° da Lei
7.713/1988, in fine, da qual definem que na ocorréncia de um acréscimo patrimonial
incompativel com os rendimentos declarados presume-se a existéncia de aquisicdo de
disponibilidade juridica ou econémica de renda:

Art. 3. O imposto incidira sobre rendimento bruto, sem qualquer dedugao, ressalvado o
disposto nos arts. 9 a 14 desta Lei,

§ 1”7 Constituem rendimento bruto todo o produto do Capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, e ainda de
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.

()

8 4 A tributacdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condi¢do juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepgéo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

O imposto de renda tem como fato gerador a disposicdo de renda, conforme
dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966-CTN, e demais legislacdes, conforme transcri¢ao abaixo:

Lei n°5.172/66

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

Diferentemente do que entende o recorrente, o conceito de renda e rendimento ou
a sua disponibilidade decorre da intepretacdo fiel aos dispositivos acima citados.

A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado
pela CF de 88 como tal, e que impde as condicdes e a ocorréncia do fato gerador. Inexiste vicio
na aplicagdo das normas.

Para Hugo de Brito Machado “renda é sempre um produto, um resultado, quer do
trabalho, quer do capital, quer da combinacéo desses dois. Os demais acrescimos patrimoniais
gue ndo se comportem no conceito de renda sdo proventos. (...) Ndo ha renda, nem provento,
sem que haja acréscimo patrimonial, pois 0 CNT adotou expressamente o conceito de renda

como acréscimo (...)".

2 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributério, 29, ed. Malheiros, S&o Paulo, 2009, pp. 314.
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Portanto, para que exista a incidéncia do IR tem que haver disponibilidade
econdmica, que nada mais ¢ do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou “coisas”
conversiveis. Ja a disponibilidade juridica ¢ a disposi¢do de direito de créditos, ou seja “ter” o
direito de forma abstrata.

Nesse sentido, acompanho a decisdo de primeira instancia, ja que a comprovacao
do direito € de quem alega e nesse caso, e, portanto, caberia a recorrente apresentar as provas de
sua alegacdo, uma vez que em processo tributario o 6nus da prova é do contribuinte, quando
acusado. Fato esse que ndo ocorreu.

Do PEDIDO DE DILIGENCIA SOLICITADO

Reiterou a requerente pedido de diligéncia para fins de comprovacdo das suas
alegacdes, na busca da verdade material no PAF.

Ocorre que o0 6nus probatoério no presente caso é do contribuinte. Ressalta-se que
foram deferidos também prazos para que o contribuinte obtivesse a documentacdo alegada, sem,
contudo, haver juntada aos autos.

Ocorre que, o julgador pode deferir pericia ou diligéncia somente nos casos de
duvidas ou que possam esclarecer determinados procedimentos da autuagdo ou em situacdes que
0 recorrente ndo tem possibilidade de produzir a prova que se pretende. O que nao é o caso dos
autos.

A prova deve ser trazida aos autos pelo contribuinte, ndo é énus da administracao
publica ou da Fazenda a busca de provas do direito alegado pelo recorrente. Se o fisco tem a
possibilidade de exigir o tributo com base na presuncédo legal, ndo faz sentido impor ao fisco o
dever de provar que a presuncdo em seu favor ndo pode subsistir. E elementar que a prova para
infirmar a presuncdo deve ser produzida por quem tem interesse na demanda, que no caso € o
contribuinte.

Assim, indeferido o pedido de diligéncia ou pericia.

ALEGACOES SOBRE EFEITO DE CONFISCO, INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E
DA MULTA APLICADA

Alega o recorrente que a multa seria confiscatoria. Ocorre que, a multa é
vinculada e néo facultativa. a multa visa penalizar uma impontualidade ou justamente a omisséo
por parte de contribuintes que deixam de recolher o valor do tributo devido.

Foi aplicada a multa de oficio no percentual de 75%, com base no artigo 44, e
incisos, da Lei n.° 9.430/96, in verbis:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaragdo inexata”;
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Assim, diante das normas tributarias que determina a incidéncia da multa como no
caso dos autos, inviavel se falar em afastamento de multa de 75% aplicada.

Por outro lado, a multa foi agravada em razdo da recorrente nao ter atendido a
intimacGes da fiscalizagdo para apresentacdo de extratos bancérios. Nesse caso, verifico que o
agravamento da multa ndo poderia prosperar, tendo em vista que a auséncia dos extratos ndo é
motivo para agravar a multa aplicada, ja que autoridade obteve a prova de outro modo, que foi
intimando as instituicGes financeiras, conforme termo de constatacdo fiscal, nas e-fls. 198, in
verbis:

“8- que no lancamento correspondente a multa aplicada serd a do item I,
paragrafo segundo do art. 44 da Lei n. 9430/96 em funcdo das ocorréncias de
ndo atendimento a intimag6es no tocante & apresentacdo de extratos mensais da
conta corrente no Banco Mercantil de S&o Paulo, cdpias de cheques emitidos da
conta na Caixa Econdmica Federal, comprovantes dos depdsitos a vista, mesma
conta, e dados solicitados no Termo de Intimagdo Fiscal n. 002 de
28/03/2005,que levaram a fiscalizacdo a efetuar diligéncias e requerimentos as
instituicGes financeiras para a obtencdo dos dados, de forma unilateral, cujos
resultados seguem igualmente em anexo”.

A falta de apresentacdo dos extratos pelo contribuinte, mas que foi obtida pela
fiscalizagdo perante as instituigdes financeiras, ndo impediu o lancamento. Caso a autoridade
fiscal ndo tivesse adquirido as informacBes necessarias para autuacdo, ai sim teriamos Obice ao
langamento passivel de agravamento da multa.

Esse Conselho ja se posicionou sobre o tema, diante do Aco6rddo n.° 1402-
001.592-42 Camara/22 Turma Ordinaria, de mar¢o de 2014, com ementa assim transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.
Ano-calendario: 2006

MULTA AGRAVADA. NAO ATENDIMENTO A INTIMACAO PARA
APRESENTACAO DE EXTRATOS BANCARIOS. APRESENTACAO
EXTEMPORANEA DE LIVROS CONTABEIS. INEXISTENCIA DE PREJUIZO
AO  LANCAMENTO. MANUTENGCAO DA FORMA DE TRIBUTACAO
ADOTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE.

Demonstrado que o contribuinte respondeu as intimagdes, a auséncia de
apresentacdo de extratos bancarios ndo pode dar ensejo a exasperacdo da
penalidade, uma vez que ndo se trata de documento de posse obrigatoria dos
contribuintes. Ausente prejuizo ao exercicio do lancamento, improcede o0
agravamento da penalidade. A apresentacdo dos livros contdbeis requeridos via
intimacdo, ainda que extemporéneo, ndo pode dar ensejo ao agravamento da
penalidade, mormente quando ndo houve qualquer prejuizo ao procedimento e ao
langcamento, uma vez que se manteve a forma de tributacdo j& adotada pelo
contribuinte.

Conforme se verifica dos autos, o contribuinte compareceu aos autos, ou seja, ndo
foi omisso as intimacGes, mas apenas ndo apresentou os extratos solicitados, ja que de fato o
fornecimento desse documento, no caso, seria de dificil acesso a ele.

Assim, afasto o agravamento da multa aplicada, reduzindo ao percentual da multa
para 75% (multa de oficio).
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Por outro lado, apdés os debates no colegiado, a Turma entendeu gque as
razbes para desagravar a multa é no sentido de que o contribuinte ao responder a
intimacado da fiscalizacdo ndo teria sido omisso, ainda que ndo tenha entregado todos os
documentos exigidos, ele no caso teria atendido a intimacao fiscal, e ndo pelas conclusdes
deste relator acima produzidas.

Quanto a alegacdo do efeito confiscatério da multa aplicada, registra-se que o
CARF ndo é competente para tratar de matéria sobre inconstitucionalidade de Lei, diante da
Sumula CARF 02: “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria”.

Ainda, a aplicacdo da penalidade é de atividade vinculada. Isso porque a previsao
de multa e juros na legislacdo vigente a época ndo permite possibilita nenhuma escolha ou
faculdade ao agente fiscalizador, sendo obrigado a imputacdo de penalidade quando o
contribuinte deixa de informar/recolher os valores devidos ao fisco.

CONCLUSAO

Ante 0 exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, para ndo
acolher as alegagdes de inconstitucionalidade de lei, ndo acolher o pedido de diligéncia, para no
mérito DAR PARCIAL PROVIMENTO, para desagravar a multa aplicada, mantendo a multa de
75%, e demais disposi¢des da autuagao.
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